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RESUMO 

O mundo tem sido espectador de rápidas transformações e as mudanças têm se tornado 

constantes, passando a ser uma certeza no cenário econômico mundial. Dentro deste contexto, 

surge um novo paradigma biotecnológico, o dos alimentos transgênicos. Os Organismos 

Geneticamente Modificados (OGMs), também conhecidos como transgênicos foi uma das 

inovações da biotecnologia e da engenharia genética trazida pela Revolução Verde que tinha o 

propósito de aumentar a produção agrícola através de sementes modificadas, insumos industriais 

e maquinários em 1966, nos Estados Unidos. Justificando-se, entre outras prerrogativas, o uso de 

alimentos transgênicos como solução da fome mundial, sem riscos à saúde da população e ao 

meio ambiente. Desta forma o presente trabalho teve como objetivo correlacionar os alimentos 

transgênicos com a segurança alimentar e nutricional no Brasil mediante estudos e pesquisas da 

literatura sobre o tema abordado, baseados em informações obtidas através de levantamento 

bibliográfico extraído de dados como Google Acadêmico, SciELO, PubMed, artigos científicos 

e documentos de órgão oficiais. Face a essa premissa, discute-se alimentos transgênicos no Brasil 

sob a abordagem da segurança alimentar destacando as vantagens e desvantagens e a 

regulamentação sobre o cultivo de alimentos geneticamente modificados. Pode-se concluir que 

o respaldo científico é incerto no que se referem aos transgênicos, mesmo apresentando aporte 

através da rotulagem e biossegurança a segurança alimentar. Dada a importância dos alimentos 

para população que os consome, as políticas relativas às culturas geneticamente modificadas 

devem sempre se basear em opiniões isentas de ideologias, advindas de um debate aberto e 

transparente com diversos segmentos da sociedade. Opiniões essas que devem ser fundamentadas 

em consistentes pesquisas laboratoriais, a fim de minimizar os juízos de valor e a subjetividade 

nas discussões. 

 

Palavras-chave: Alimentos geneticamente modificados, Engenharia genética, Biotecnologia, 

Transgênicos, Segurança alimentar. 

 

ABSTRACT 

The world has been monitored for rapid transformations and as changes that become constant, 

becoming certain in the world economic scenario. In this context, a new biotechnological or 

transgenic food paradigm appears. Genetically Modified Organisms (GMOs), also known as 

transgenics, were one of the innovations in biotechnology and genetic engineering brought about 

by the Green Revolution that aimed to increase agricultural production of modified species, 

industrial inputs and machinery in 1966, in the United States. Justifying, among other duties, the 

use of transgenic foods as a solution to world hunger, without risks to the health of the population 

and the environment. Thus, the present work aimed to correlate transgenic foods with food and 

nutritional security in Brazil, using studies and literature searches on the topic addressed, using 

the information used to use the bibliographic survey extracted from data such as Google Scholar, 

SciELO, PubMed, scientific articles and documents from official bodies. Facing this premise, 

GM foods in Brazil are discussed under a food security approach, highlighting as advantages and 

advantages and advantages over the cultivation of genetically modified foods. It can be 

concluded that either the respective scientific does not refer to transgenics, even demonstrated 

after the food safety labeling and biosafety process. Given the importance of food for the 

population that consumes it, as policies for genetically modified cultures, whenever it is based 

on opinions of ideologies, arising from an open and transparent debate with different societies of 

society. Opinions that must be based on consistent laboratory research, with a limit on value 

judgments and subjectivity in discussions. 
 

Keywords: genetically modified food, genetic engineering, biotechnology, transgenics, food 

security. 
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1 INTRODUÇÃO 

Os Organismos Geneticamente Modificados (OGMs), também conhecidos como 

transgênicos constituem uma das inovações da biotecnologia e da engenharia genética trazida 

pela Revolução Verde na década de 1966, nos Estados Unidos, cujo processo consiste na 

transferência de um ou mais genes responsáveis por determinada característica em um 

organismo para outro organismo ao qual é desejável incorporar tal característica (ESPLAR, 

2012). 

Dentre os discursos e as expectativas dos idealizadores desta revolução no campo 

destaca-se entre outras prerrogativas o uso de agrotóxicos e outros produtos químicos, aumento 

da produtividade, diminuição da fome mundial, preservação do meio ambiente, redução de 

custos para o produtor e preços dos alimentos básicos para a população (YUNTA, 2013). 

Contudo, a diminuição da fome mundial não aconteceu, e os organismos geneticamente 

modificados trouxeram incertezas e controvérsias entre grupos de cientistas, governantes e 

população em geral quanto aos impactos gerados à saúde das pessoas e ao meio ambiente. À 

vista disso, para que os alimentos transgênicos possam ser desfrutados com segurança é preciso 

que haja uma análise dos riscos alimentares com embasamento científico (RIBEIRO; MARIN, 

2012). 

A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito ao acesso a 

alimentos de qualidade, em quantidade suficiente e que seu alcance implique na promoção à 

alimentação adequada, requerendo práticas alimentares promotoras da saúde, que respeitem às 

normas ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. Os programas de segurança 

alimentar devem propiciar um controle de qualidade efetivo de toda a cadeia alimentar, desde 

a produção, armazenagem, distribuição até o consumo do alimento in natura ao processado, 

bem como os processos de manipulação que se fizerem necessários (SANTOS; TORRES, 

2017). 

Dado o interesse das empresas, agricultores e governos em investir em pesquisa e 

comercialização dos alimentos transgênicos foi preciso regulamentar seu uso, para que a 

exploração do novo recurso acontecesse de forma ética e segura para todas as esferas afetadas 

pelos transgênicos. A publicação da Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 

(LOSAN) estabeleceu o conceito de segurança alimentar e nutricional e criou as bases de 

construção e funcionamento do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SISAN), alinhando políticas e ações aos objetivos da segurança alimentar e nutricional 

(CÂMARA; NODARI; GUILAM, 2013). 
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Embora existam muitas controvérsias e dúvidas, a produção e a comercialização dos 

transgênicos no Brasil é regulamentada pela Lei de Biossegurança desde 2005 e reconhecida 

como uma das mais seguras e completas mundialmente. A Lei de Biossegurança regula todos os 

processos de produção dos OGMs, com ações que envolvem desde a pesquisa até a 

comercialização. Tais medidas objetivam garantir que estes alimentos ofereçam segurança para 

o consumo humano e ao ambiente (SILVA, 2015). 

No que se refere à rotulagem de alimentos de origem transgênica é importante informar 

ao consumidor sobre a presença de OGMs nos produtos consumidos e a sua porcentagem. A Lei 

nº 11.105 de 2005, em seu artigo 40, reafirma a obrigatoriedade da rotulagem de produtos 

destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou que sejam produzidos a partir de 

organismos transgênicos ou derivados (BRANDÃO, 2011). 

Diante do exposto e visando desenvolver uma reflexão quanto ao consumo, 

comercialização e cultivo dos organismos geneticamente modificados, estudou-se, 

principalmente os aspectos positivos e negativos, os impactos ambientais e os conflitos bioéticos 

a respeito, ponderando os prós e os contras dos alimentos transgênicos em uma perspectiva de 

segurança alimentar e nutricional. Tem-se como objetivo, correlacionar os alimentos 

transgênicos com a segurança alimentar e nutricional no Brasil, além de analisar a legislação que 

regulamenta o cultivo e a comercialização dos OGMs no país. 

 

2 METODOLOGIA 

O trabalho desenvolve-se na forma de revisão bibliográfica sistemática, através de 

estudos e pesquisas da literatura baseados em informações obtidas através de levantamento 

bibliográfico extraído de dados como Google Acadêmico, SciELO, PubMed, artigos científicos 

e documentos de órgão oficiais, utilizando as palavras-chaves: transgênicos, biotecnologia, meio 

ambiente e segurança alimentar.  

Foram considerados critérios de inclusão: artigos científicos, publicados nos últimos 10 

anos, nos idiomas português e espanhol referentes ao tema: Alimentos transgênicos e Segurança 

Alimentar e Nutricional no Brasil. 

Quanto aos critérios de exclusão: artigos científicos em idioma diferente do incluso, 

publicações anteriores ao ano referido. A triagem destes artigos foi realizada de acordo com o 

princípio da pesquisa Booleana, que conta com o auxílio de conectores para pesquisa, tais como: 

and; not; at the, que facilitam o encontro em banco de dados confiáveis. 
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3 ABORDAGEM TEÓRICA: BREVE HISTÓRICO 

A biotecnologia para a produção de alimentos não é uma ciência nova. É como uma 

ferramenta milenar ou até mesmo pré-histórica, que mesmo antes da descoberta da genética, 

processos de fermentação já eram utilizados na produção de queijos, vinhos e pães através da 

aplicação rudimentar da biotecnologia (LOPES et al., 2014). 

A produção de bebidas alcoólicas pela fermentação de grãos de cereais já era conhecida 

pelos babilônios e sumérios muito antes do ano 6.000 a.C. Mais tarde, os egípcios, que já 

utilizavam o fermento para fabricar cerveja, passaram a empregá-lo também na fabricação de 

pão. Outras aplicações, como a produção de queijos, iogurtes e vinagres são, há muito tempo, 

utilizadas pelo ser humano com ajuda de fungos, algas, bactérias e alguns tipos de vírus (LOPES 

et al., 2014). 

Contudo, somente em 1866, quando o austríaco Gregor Mendel, explicando a 

recombinação do DNA por meio de seus experimentos envolvendo o cruzamento de ervilhas 

com cores diferentes reaviva os conhecimentos que permitiram o desenvolvimento dessa ciência 

chamada genética – ciência que estuda a transmissão das características hereditárias e as 

unidades por elas responsáveis, os genes (SILVA, 2015). 

Na genética, o termo biotecnologia refere-se ao uso de organismos vivos ou substâncias 

biológicas na produção de uma variedade de substâncias que podem ser úteis ao ser humano. A 

biotecnologia é fruto da evolução do estudo da célula, o conhecimento de seu funcionamento e 

mecanismo genético é imprescindível para compreensão da evolução da ciência e tecnologia. A 

biotecnologia tem evoluído muito nos últimos anos, isto claro, é fruto de muitas pesquisas, e 

assim, tornou-se uma ferramenta imprescindível para obtenção de novos produtos que atendem 

à demanda da população (CÂMARA, 2016). 

A biotecnologia representa hoje a nova fronteira da ciência. Além da pesquisa e produção 

de produtos transgênicos mantem uma acentuada relação de interação com diversos outros 

setores da ciência e da tecnologia, tais como a biologia molecular, a fisiologia, a microbiologia, 

as engenharias química, ambiental e genética (CÂMARA, 2016). 

 

4 ALIMENTOS TRANSGÊNICOS NO BRASIL 

4.1   CULTIVO DE ALIMENTOS TRANSGÊNICOS NO BRASIL  

A agricultura no Brasil é uma das importantes atividades reconhecida do país, dada sua 

vasta extensão territorial e às condições climáticas favoráveis a diversos tipos de culturas. A 

introdução da tecnologia dos transgênicos na agricultura aconteceu em 1996, através do cultivo 
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da semente de soja Roundup Ready (RR) com resistência ao herbicida glifosato, vinda 

ilegalmente da Argentina e patenteada pela Companhia Monsanto. Dessa forma, o agricultor 

pode utilizar o produto químico para combater as ervas daninhas sem afetar a plantação 

(CASTRO, 2016).  

Somente em 1998 a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) autorizou 

os testes de campo com a mesma variedade transgênica de soja plantada na Argentina, emitindo 

um parecer técnico favorável a esse OGM e, as primeiras sementes foram plantadas. Entre 1998 

e 2005, órgãos como IBAMA, Idec e Greenpeace tentaram impedir a adoção dos transgênicos 

no Brasil. A estratégia conseguiu retardar as aprovações no país e gerar insegurança jurídica. 

Nesse período apenas a soja e o algodão resistentes a insetos foram aprovadas para o cultivo 

conforme Figura 1 (ISAAA, 2019). 

 

Figura 1 – Aprovação de plantas transgênicas no Brasil  

 

Fonte: ISAAA, 2019. 

 

Atualmente o Brasil é o segundo país no ranking mundial em plantações transgênicas. 

Cultiva-se soja, milho, algodão e, mais recentemente, cana-de-açúcar resistentes a herbicidas e 

aos ataques de insetos e doenças. O feijão e o eucalipto, embora já estejam liberados para plantio, 

ainda não foram plantados comercialmente. Entre as culturas já autorizadas para o plantio a soja 

(96%) é a que tem maior taxa de adoção (CÉLERES, 2019). 
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Com a aprovação da nova Lei de Biossegurança (11.105/05), em 2005, a regulação dos 

transgênicos no Brasil se estabilizou e tornou-se uma referência global de rigor científico e 

eficiência. Ainda em 2005, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) passou a 

oferecer aos produtores de soja outras variedades de sementes geneticamente modificadas 

adaptadas às várias áreas de plantio do país. As novas variedades foram desenvolvidas em 

cooperação técnica com a Monsanto, que teve seu plantio e comercialização autorizados pela 

CTNBio. Em 2011, a Embrapa autorizou a comercialização e a produção de sementes 

transgênicas de feijão branco, enriquecidas com sais minerais e resistentes às pragas do feijão e 

em 2018, a cana-de-açúcar resistente a insetos como pode ser observado na Figura 2 

(CÉLERES, 2019).  

 

 

Figura 2 – Eventos aprovados para comercialização no Brasil, por cultura e tecnologia 

Fonte: CÉLERES, CTNBio, 2019.  

 

Na safra 2018/19, o Brasil se tornou o maior país do mundo em plantio de soja 

geneticamente modificada, 34,86 milhões de hectares contra 34,09 milhões dos Estados Unidos. 

A tendência é de que a taxa se mantenha nesse patamar pelos próximos anos, uma vez que as 

culturas da soja e milho – maiores cultivos transgênicos no Brasil já atingiram seu limite de 

adoção (CÉLERES, 2019). 

No Brasil, vários laboratórios, incluindo diferentes centros de pesquisa da Embrapa e 

grandes universidades, além de empresas privadas e instituições públicas estão trabalhando com 

plantas geneticamente modificadas, associadas a programas de pesquisas para melhoramento à 

agrotóxicos, pragas, intempéries climáticas e nutricional.  
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Após o processo de busca e análise por intermédio dos descritores mencionados resultou 

na localização de 32 estudos, dos quais 20 eram artigos e 12, teses e dissertações. A literatura 

científica sobre transgênicos é ampla e abrange assuntos como produção, liberação comercial, 

comercialização, biossegurança, direito do consumidor, experimentos em laboratórios, riscos e 

benefícios e rotulagem oriundos dessa tecnologia conforme a Tabela 1. 

 

Tabela 1: Revisão sistemática. 

AUTOR/ 

ANO 

DESCRIÇAO RESUMIDA PRINCIPAIS RESULTADOS TIPO 

 

 

 

 

Yunta. 

(2013) 

Problemas éticos gerados so-

cialmente pela produção e uso de 

alimentos transgênicos obtidos 

pela biotecnologia, co-mo os 

interesses comerciais que orientam 

esta nova tec-nologia, os riscos 

ecológicos e para a saúde humana. 

O modo bioético de reflexão 

sobre os alimentos transgêni-cos 

deve mediar entre os diferentes 

interesses - a favor e contra - em 

campos políti-cos, científicos, 

comerciais, religiosos, grupos de 

pressão e cidadãos comuns, 

usando filosofia, bom senso e 

dados científicos. 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

 

 

 

 

Santos e 

Torres 

(2017) 

A hipótese de que existem falhas 

na estrutura de bios-segurança 

brasileira quanto ao 

funcionamento dos órgãos 

responsáveis pela efetivação e pelo 

manejo da Política Na-cional de 

Biossegurança, bem como relações 

entre tais fa-lhas e a 

regulamentação legal do tema. 

Ressalta-se que as atribui-ções 

dos órgãos integrantes do 

Sistema de Biossegurança 

brasileiro devem se pautar em 

controles democráticos que 

possam equilibrar os poderes de 

modo a evitar riscos de interesses 

econômicos em detrimento da 

proteção do meio ambiente e da 

saúde humana. Para tal, são 

essen-ciais transformações que 

in-fluenciem nas mudanças po-

líticas e educacionais. 

 

 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

 

Ribeiro e 

Marin 

(2012) 

A falta de informação sobre os 

Organismos Geneticamen-te 

Modificados no Brasil. 

A ciência enfatiza o papel da 

informação como comunica-ção 

para os leigos, pois são como 

receptores passivos de estímulos 

independentes, per-cebendo os 

riscos de forma não científica, 

distorcida e irracional. 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

 

 

 

 

 

Moriconi 

et al. 

(2013) 

Evolução do cenário dos 

organismos geneticamente 

modificados de origem vege-tal no 

Brasil e no mundo. 

A produção de alimentos 

transgênicos já foi adotada tanto 

por países desen-volvidos como 

em desenvol-vimento, incluindo 

nestes os pequenos agricultores, 

os quais atualmente representam 

uma importante parcela dos 

produtores destes alimentos. No 

Brasil, a área de cultivo de 

OGMs vem aumentando anu-

 

 

 

 

 

Revisão 

bibliográfica 
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almente, de modo que o es-paço 

existente entre a produz-ção 

brasileira e a liderança americana 

vem diminuindo. 

 

 

 

 

Câmara 

(2016) 

Questionamento dos riscos de 

utilização dos alimentos trans-

gênicos para a saúde humana e 

animal e para o meio ambiente. A 

incerteza é se os transgênicos são 

solução ou ameaça. 

Mesmo que as variedades 

transgênicas apresentem al- gum 

risco, elas devem ser 

consideradas como parte da 

solução dos problemas que 

desafiam os cientistas na questão 

da alimentação para a 

humanidade. 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

 

 

 

Câmara et 

tal. 

(2013) 

Identifica e analisa critica-mente a 

produção científica brasileira, no 

campo da saúde pública, sobre os 

organismos geneticamente 

modificados, no que concerne à 

(in)segu-rança alimentar. 

O escasso número de estudos 

sobre o tema evi-dencia que a 

polêmica sobre a 

adoção/incorporação des-ses 

alimentos justifica-se, em-tre 

outros elementos, pela in-certeza 

de seus efeitos sobre a saúde e o 

meio ambiente, como também 

pela ausência de dados 

experimentais. 

 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

Castro 

(2016) 

Dos resultados, a maioria conhecia 

os alimentos trans-gênicos e seus 

malefícios, po-rém apenas a 

minoria sabia identificar os rótulos 

de ali-mentos transgênicos e citar 

algum benefício. 

A instabilidade de informa-ções 

sobre os transgênicos e pouca 

participação da socie-dade nas 

discussões sobre essa 

biotecnologia, reflete na 

instrução dos entrevistados, 

apresentando dificuldades so-bre 

o tema, principalmente na 

identificação de produtos 

transgênicos nas prateleiras dos 

mercados e quanto a seus 

benefícios. Grande parte 

demonstrou ser contra e conhecer 

apenas os pontos negativos. 

 

 

Pesquisa 

survey 

 

 

 

Duarte et 

al. 

(2010) 

Os Organismos Genetica-mente 

Modificados da agri-cultura são 

resultados das inovações 

biotecnológicas, através da 

pesquisa agrícola. O 

desenvolvimento de OGM é, 

talvez, o processo de pro-dução de 

tecnologia mais intensivo em uso 

de capital. 

Os resultados apresentados 

apontam que as tecnologias 

transgênicas são executáveis em 

termos econômicos, os custos de 

sementes são mais que 

compensados com a redução dos 

custos de apli-cação dos insumos. 

Quando há a possibilidade de 

redução das perdas causadas 

pelas pragas, os retornos finan-

ceiros ainda são maiores, 

reforçando a viabilidade eco-

nômica do uso da tecnologia 

 

 

 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

Gavioli e 

Nunes 

Influências positivas e negati-vas 

da soja transgênica no Brasil para 

a saúde e o meio ambiente. 

Os dados mostram que a 

diferença entre o melhora-mento 

convencional e o me-lhoramento 

genético da soja nos seus vários 
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(2015) aspectos co-mo custo e benefício, 

capa-cidade produtiva e 

qualidade nutritiva do alimento 

são insuficientes para se estabe-

lecer uma base capaz de definir 

detalhadamente uma e outra. 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

Finucci. 

(2010) 

O uso dos OGMs traz vantagens 

e desvantagens que devem ser 

consideradas quanto a segurança 

alimentar, pois o uso na 

alimentação humana e animal e 

sua liberação no meio ambiente 

podem produzir efeitos impre-

visíveis, incontroláveis e inde-

sejáveis, com grandes riscos à 

saúde pública. 

São necessários estudos mais 

conclusivos para que sejam 

reduzidos os riscos ambientais e os 

problemas com a saúde dos consu-

midores. 

 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

 

 

Maluf 

(2013) 

A evolução das ciências fez com 

que se alterassem os paradigmas 

da vida moderna introduzindo uma 

necessida-de de implementação de 

um debate bioético sobre essas 

práticas e a consequente re-

gulação pelo biodireito, ramo novo 

do direito público, que se ocupa da 

proteção da vida e dignidade 

humana em face da revolução 

biotecnológica. 

A necessidade do estabele-

cimento de um padrão moral 

universal, o crescente interes-se 

pela ética filosófica e teo-lógica e 

o consequente cru-zamento da 

ética com as ci-ências da saúde 

em face do progresso 

biotecnológico pro-vocou uma 

radical mudança nas formas 

tradicionais de agir, originando 

um novo ramo do saber, a 

bioética. 

 

 

 

 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

 

 

 

 

Machado. 

(2014) 

A construção do melho-ramento 

genético conven-cional associada 

ao uso de insumos químicos e a 

for-mação de grandes oligopólios 

na cadeia das sementes no qual 

envolveu processos de perda de 

variabilidade e di-versidade 

genética estabele-cendo fortes 

processos de erosão genética e 

cultural. 

 

O desenvolvimento de es-

tratégias participativas no me-

lhoramento de diferentes es-

pécies no campo do agricultor 

envolve alguns aspectos fun-

damentais tais como: resgate de 

diferentes espécies e de 

diferentes variedades dentro de 

cada espécie, valorização das 

variedades locais, cons-trução de 

novas variedades, valorização 

dos aspectos cul-turais e 

nutricionais, manejo dos 

agroecossistemas, siste-mas de 

cultivos agroeco-lógicos, 

adaptação ao am-biente local 

com incremento na produção a 

partir do melhoramento 

participativo. 

 

 

 

 

Revisão 

bibliográfica 

Fonte: Próprio autor, 2020. 

 

5.1   SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL TRANSGÊNICA NO BRASIL 

A segurança alimentar e nutricional é considerada efetivada quando há condições de 

acesso das pessoas aos nutrientes necessários à sua sobrevivência e bem-estar que sejam livres 
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de contaminações de quaisquer naturezas. Portanto, pode ser medida não apenas pela quantidade 

de alimento que se produz, mas sobretudo, pela qualidade dos alimentos que se destinam ao 

consumo (SILVA, 2015). 

Quanto à correlação entre os alimentos transgênicos com o conceito de segurança 

alimentar e nutricional, é fundamental compreender que o desenvolvimento científico, a 

produção e a comercialização desses alimentos, possui uma diversidade de etapas e normas, que 

envolvem desde a biotecnologia e a engenharia genética à saúde e segurança das pessoas e do 

meio ambiente (SILVA, 2015). 

 

5.1.1   Biossegurança alimentar 

A biotecnologia com seus avanços, além de contribuir nas diversas áreas da medicina, 

agricultura e economia, também apresenta riscos. A presença de riscos indica a necessidade de 

haver normas de segurança para a análise e o desenvolvimento de estratégias para reduzi-los, 

que é a principal função da biossegurança. Para que as ações de biossegurança sejam eficazes é 

importante que todos os envolvidos em atividades de risco estejam aptos acerca das diretrizes de 

suas práticas (THUSWOHL, 2013). 

A transgenia é uma técnica que foi elaborada para contribuir de forma significativa com 

o melhoramento genético das plantas em vários aspectos, principalmente nutricionais e de 

resistência. O cultivo das plantas transgênicas, por exemplo, requer uma análise de risco. 

Determinar um risco se dá na probabilidade de um evento (aleatório, futuro ou independente da 

ação humana) a partir de suas consequências (positivas ou negativas). Um acidente envolvendo 

técnicas de engenharia genética, poderá ocorrer e, como em toda análise de previsão prudente, 

não é possível saber quando nem em que intensidade irá acontecer (GAVIOLI; NUNES, 2015). 

A questão alimentar, por sua amplitude e abrangência implica em compromissos políticos 

de segurança alimentar, a garantia do acesso e da qualidade nutricional e sanitária dos alimentos 

e o controle e conservação da base genética. Assim, a biossegurança envolve regulamentações 

que se destinam à análise e ao manejo dos riscos potenciais de alimentos transgênicos, para o 

desenvolvimento saudável de plantas e para a preservação do ambiente agrícola ou da 

biodiversidade como um todo (THUSWOHL, 2013). 

No Brasil, a regulamentação para atividades relacionadas aos transgênicos teve início em 

1995, com a criação da CTNBio, cuja função é fiscalizar a manipulação de organismos 

geneticamente modificados e certificar a segurança dos espaços laboratoriais. Para examinar a 

produção científica referente à segurança alimentar dos OGM's, são utilizados dois critérios: a 
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'equivalência substancial' (ES) e o 'princípio da precaução' (PP), que é usado quando não for 

possível avaliar o risco, servindo para impedir ações que possam resultar em danos ambientais 

(Vide título 6.2.2, página 25, deste TCC). 

Em 2003, foi adotada pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e 

Alimentação (FAO), princípios que devem ser utilizados para a análise de riscos originados da 

aplicação da técnica da transgenia, que são: componentes específicos que promovem 

propriedades nutricionais ou tóxicas; tendência a provocar reações alérgicas; qualquer efeito não 

intencional que pode resultar da inserção genética; estabilidade do gene inserido; e efeitos 

nutricionais associados com a modificação genética específica (FAO, 2017).  

A Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), de nº. 11.346/2006, 

“estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e composição do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN)’’, cujo objetivo é “formular e implementar políticas 

e planos de segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo 

e sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da 

segurança alimentar e nutricional do país.’’ E ainda a “garantia da qualidade biológica, sanitária, 

nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas 

alimentares e estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da 

população’’ (BRASIL, 2006).   

Pela existência de possíveis efeitos decorrentes dos transgênicos, esses organismos são 

avaliados pela biossegurança alimentar desde as suas características e propriedades até suas 

funções, a fim de encontrar eventuais riscos existentes para a saúde. Busca-se uma equivalência 

substancial entre os transgênicos com os organismos convencionais, observando a sua 

composição bioquímica e nutricional. Esta análise auxilia na identificação de diferenças entre os 

dois organismos que são analisadas e estudadas através de diversos experimentos que englobam 

características nutricionais, digestivas, alergênicas e toxicológicas (GAVIOLI; NUNES, 2015). 

 

5.1.2   Qualidade dos alimentos transgênicos  

Considerando o conceito de alimentação saudável pelo Ministério da Saúde, deve-se 

incluir entre outros, a qualidade dos alimentos consumidos e a segurança contra contaminação 

físico-química e biológica. A discussão levantada a respeito dos alimentos transgênicos é a de 

que ao manipular os genes, de um organismo para o outro, se será preservada a qualidade 

alimentar e nutricional, pois, ainda, não foi comprovado cientificamente, que esses alimentos 
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são saudáveis ou não e se trarão, no futuro, prejuízos à saúde do consumidor (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2008). 

A nova variedade alimentar derivada da modificação genética deve apresentar um nível 

de qualidade similar ao da variedade convencional de origem. Para isso, é necessário que os 

efeitos associados ao consumo dessa nova variedade sejam avaliados e as probabilidades de 

ocorrência de riscos sejam estimadas e aceitáveis, por ser similar ao oferecido pela variedade 

original (CFN, 2012). 

Realizar boas escolhas alimentares, além de proporcionar uma saúde melhor para as 

pessoas, também significa buscar a efetividade da segurança alimentar. Não basta apenas 

alimentar as pessoas, é necessário garantir que todos tenham acesso a alimentos saudáveis e ricos 

em nutrientes (CFN, 2012). 

Vários produtos geneticamente modificados já estão nos supermercados e já fazem parte 

da dieta do consumidor brasileiro, um fato quase imperceptível pelos consumidores, devido à 

discreta rotulagem que esses produtos possuem, conforme apresenta a Tabela 2, (BBC Brasil, 

2013). 

 

Tabela 2: Principais alimentos transgênicos que fazem parte da dieta do consumidor brasileiro. 

ALIMENTO 

TRANSGÊNICO 

VARIAÇÕES DE ALIMENTOS 

TRANSGÊNICOS 

Óleos de cozinha Óleos extraídos de soja, milho e algodão. 

Soja Leite de soja, tofu, bebidas de frutas e soja e pasta 

missô. 

Pão, bolos e biscoitos Ingredientes usados em pães e bolos vem da soja, 

como farinha, óleo e agentes emulsificantes como 

lecitina. Outros componentes podem derivar de 

milho transgênico, como glucose e amido. 

Milho Espiga, flocos e do milho em lata encontrado nos 

supermercados. Além dos subprodutos – amido, 

glucose – usados em alimentos processados 

(salgadinhos, bolos, doces, biscoitos, sobremesas). 

Feijão Embrapa 5.1 
Fonte: BBC Brasil, 2013. 

 

Apesar de organizações representativas da sociedade civil que atuam contra a 

disseminação dos cultivos geneticamente modificados criticarem o pouco rigor dos testes de 

biossegurança, o Departamento de Segurança Sanitária dos Alimentos da OMS assegura que 

nenhum caso de efeito nocivo sobre a saúde humana resultante do seu consumo fora identificado. 

Segundo um estudo publicado em parceria com a FAO em 2005, e acatado até hoje, “os efeitos 

potenciais diretos dos alimentos geneticamente modificados sobre a saúde são em geral 

https://whqlibdoc.who.int/publications/2005/9242593052_fre.pdf
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comparáveis aos riscos conhecidos associados aos alimentos tradicionais no que diz respeito ao 

seu potencial alergênico e a toxidade de seus constituintes, como também à qualidade nutricional 

do alimento e sua segurança sanitária (THUSWOHL, 2013). 

 

5.1.3   Aceitação da população brasileira  

A pluralidade de estilos de vida que caracteriza a população brasileira aparece 

diretamente traduzida nas escolhas e nas práticas dos consumidores. A introdução dos alimentos 

transgênicos nas prateleiras dos mercados gerou muitos questionamentos quanto a segurança 

desses produtos. Até os dias atuais, ainda, não existem estudos que possam comprovar que os 

transgênicos causam danos à saúde e ao meio ambiente de forma a não justificar o seu uso. 

Diante das incertezas suscitadas pelo consumo dos alimentos transgênicos, o consumidor está 

propício a optar por alimentos convencionais. 

A procura por produtos de melhor qualidade pelo consumidor, demonstra uma forte 

correlação com a renda, grau de informação e a idade do consumidor. Além da qualidade de 

aparência do produto, o consumidor considera outras como a ausência de aditivos e conservantes, 

resíduos químicos e valor nutricional (IBOPE, 2016).  

Em pesquisa realizada pela plataforma Conecta do Ibope Inteligência, em 2016, teve 

como amostragem 2011 homens e mulheres a partir de 18 anos, das classes A, B e C, de todas 

as regiões do país, que não trabalham com biotecnologia ou em áreas correlatas, observou-se 

que a visão da população é dividida, devido à falta de confiança nas instituições que representam 

a tecnologia, por não apresentarem avaliações de risco a longo prazo ao consumo dos 

transgênicos, o governo é omisso em respeito ao princípio da precaução, algumas empresas não 

fornecem a informação de transgenia no rótulo, quebrando a regra do código de defesa do 

consumidor (IBOPE, 2016).  

Aqueles que têm acesso à informação têm melhores condições de analisar sobre o assunto 

e assim, poder exercer seu direito constitucional de liberdade de escolha entre consumir ou não 

alimentos compostos de organismos geneticamente modificados. Quanto mais informação o 

indivíduo dispuser, menos refém se tornará de posições fundamentalistas que consideram os 

transgênicos um mal absoluto ou um bem absoluto. No entanto, as informações repassadas ao 

consumidor não são esclarecedoras, abordando superficialmente o assunto ou dando grande 

enfoque às questões político-partidárias, deixando de lado as questões sobre o que representa 

esta inovação, quais os possíveis riscos e benefícios do consumo e impactos sobre o meio 

ambiente (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008).  
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5.1.4   Rotulagem  

A rotulagem de alimentos é a forma mais direta de comunicação entre a indústria 

alimentícia e o consumidor. A informação presente nos rótulos dá identidade ao alimento e 

interfere na forma como o consumidor o percebe. Por isso, é preciso ser clara e transparente para 

assegurar as informações adequadas sobre a saúde e a segurança do produto. 

 O rótulo é caracterizado pela legislação brasileira na RDC nº 259/02 como toda “inscrição, 

legenda ou imagem, ou toda matéria descritiva ou gráfica, escrita, impressa, estampada, gravada, 

gravada em relevo ou litografada ou colada sobre a embalagem do alimento” (BRASIL, 2002). 

Os alimentos que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos geneticamente 

modificados precisam ser adequadamente rotulados e rastreados, assegurando ao consumidor 

seu direito à informação e à liberdade de escolha, tornando-se assim, um elemento fundamental 

para a saúde pública (BRANDÃO, 2011). 

 Com a introdução dos alimentos transgênicos no mercado brasileiro, foi necessária a 

elaboração de leis específicas para a rotulagem desses produtos, a fim de informar aos 

consumidores que estavam expostos a alimentos produzidos a partir de transgênicos. Assim, 

tornou-se obrigatório constar no rótulo a informação de transgenia todos os alimentos e seus 

derivados destinados ao consumo de humanos e animais, a granel ou in natura que possuam 

acima de 1% de organismos geneticamente modificados na sua composição, deve conter, 

obrigatoriamente, uma das seguintes expressões “(nome do produto) transgênico” ou “contém 

(nome do ingrediente) transgênico” ou “produto produzido a partir de (nome do produto) 

transgênico”, sempre de forma destacada no principal painel do rótulo (Vide título 6.2.5, página 

29, deste TCC).  

 Além das expressões acima citadas definiu-se que era necessário que, em destaque, fosse 

impresso na embalagem destes alimentos, o “símbolo transgênico”, que é representado pela letra 

“T” envolvido por um triângulo equilátero. Para facilitar a visualização, o símbolo, nas 

embalagens coloridas deverá ter as bordas do triângulo em preto e o fundo amarelo com a letra 

na cor preta. Já nos rótulos em preto e branco o símbolo deverá ter o fundo branco, conforme 

demonstra a Figura 3 (BRANDÃO, 2011).  
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Figura 3: Símbolos dos transgênicos. 

Fonte: Ministério da Justiça, 2003. 

  

As informações contidas no rótulo refletem um direito assegurado pelo CDC, o qual 

define que a informação sobre produtos deve ser clara e com especificação correta de quantidade, 

composição e qualidade, bem como sobre os riscos que possam oferecer (BRASIL, 2003). 

É dever da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ligada ao Ministério da 

Saúde, tem a responsabilidade de fiscalizar a produção e a comercialização dos alimentos, além 

de normalizar a sua rotulagem (ANVISA, 2017).  

 

6 CONSIDERÇÕES FINAIS 

No Brasil os alimentos transgênicos chegaram de forma ilegal e passaram por um 

processo de legalização e aceitação bastante controverso. Apesar de ser o segundo produtor de 

lavouras transgênicas do mundo, a população brasileira ainda esboça dúvidas em relação à 

segurança alimentar e nutricional no consumo destes alimentos devido à falta de informação e o 

desconhecimento da legislação que dá a liberdade de escolha sobre a aquisição de produtos que 

contenham ou não OGMs.  

Os organismos geneticamente modificados apresentam diversas características que pode 

interferir na aceitação do consumidor, não só por ainda ser considerada uma técnica inovadora, 

mas pelas incertezas de seus impactos a longo prazo. Nesse contexto a bioética faz-se essencial 

como alicerce moral para os conceitos de biossegurança, pois através desses preceitos éticos 

poderá se permitir o exercício constante da reflexão diante das tecnologias GMs e de outras 

inovações que possam modificar a vida de indivíduos, através de princípios, normativas e leis 

que fomentem uma sociedade comprometida não só com o bem-estar imediato, mas com a 

construção de um futuro mais saudável e sustentável.  

O arcabouço legal brasileiro relativo aos alimentos transgênicos é bastante amplo e 

rigoroso, contendo um conjunto de leis e medidas adequadas a serem observadas por produtores, 

instituições de biotecnologia e consumidores. A Lei de Biossegurança, (Lei nº 11.105/05), por 
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exemplo, exige que qualquer OGM passe pela avaliação criteriosa da Comissão Técnica 

Nacional de Biossegurança, a CTNBio. A legislação brasileira também é protetiva quanto aos 

direitos dos consumidores. Para que seja cumprido o direito do consumidor, assegurando a todos 

o acesso à informação, a rotulagem dos transgênicos se faz importante para que o indivíduo 

possa exercer seu direito de escolha sobre estes produtos, podendo optar ou não pela aquisição. 

Quanto à segurança alimentar, a ciência não provou, ainda, nenhum mal letal ou riscos à 

vida relacionado ao seu consumo, porém existem situações que requerem orientações jurídicas 

específicas e/ou pesquisas direcionadas, como no caso do aparecimento supostos danos ao meio 

ambiente e a vida.  A legislação específica está em vigor e são aplicadas as penalidades contidas 

nesta lei, no âmbito civil, penal e administrativo.  

Dada a importância dos alimentos para população que os consome, as políticas relativas 

às culturas geneticamente modificadas devem sempre se basear em opiniões isentas de 

ideologias, advindas de um debate aberto e transparente com diversos segmentos da sociedade. 

Opiniões essas que devem ser fundamentadas em consistentes pesquisas laboratoriais, a fim de 

minimizar os juízos de valor e a subjetividade nas discussões. 

Paralelamente, é necessário que organizações públicas, como também toda a sociedade, 

desenvolvam campanhas educacionais para informar a população do que sejam os transgênicos, 

suas vantagens e suas desvantagens, para que ao escolher entre o consumo de um produto 

transgênico e um convencional a população possa fazer de uma maneira consciente.  
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